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PERSONALIZADAS E SERVIÇOS GRAFICOS
MUNICIPAL DE ASS§TÊNCIA SOCIAL DO MU

ÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇAO DE CAMISAS
PARA SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO
NICÍPIO DE ITAIIUBA - PA,

OBJETO - CONTRATAÇ

ASSUNTO - MINUTA DE EDITAL E CONTRATO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESIADO DO PARA
Prefeiluro Municipol de ltoiiubo

I- RETATóRIO

Submele-se o oprecioÇõo o presente processo relotivo oo
procedimento licilotório no modolidode PregÕo Presenciol regisÍrodo sob o no

033/2019, cujo ob.ielo consiste no conlroioçõo de empreso poro confecçÕo de
comisos personolizodos e seryiÇos gróficos poro suprir o demondo do Fundo

Municipol de Assislêncio Sociol do MunicÍpio de Iloitubo - PA, conforme
especificoções do Termo de Referêncio - Anexo ldo Editol, olendendo oo
disposto no Lei n' 10.52012002.

Conslo no presente certome: solicitoÇÕo de despeso poro

controtoçôo de empreso poro confecçÔo de comisos personolizodos e serviços
gróficos poro suprir o demondo do Fundo Municipol de Assislêncio Sociol do
úunicípio de lloitubo - PA; justificoiivo; despocho do Secretório Municipol de
Assislêncio Sociol poro que o selor compelente providencie o pesquiso de preço

e informe o exislêncio de recursos orçomenlórios; coloçÔo de preÇos; despocho
do deportomenlo de contobilidode informondo o doÍoÇõo orÇomentório
disponÍvel poro otender o demondo; decloroçÔo de odequoçôo orçomentório e
finonceiro; Portorio GAB/PMI n" 0012/2019: oulorizoçôo de oberturo de processo

licitolório; ouluoçÔo do processo licitolório; despocho de encominhomento dos

outos à ossessorio jurídico poro onólise e porecer; mínulo do editol e onexos, bem
como, minuto do conlroto.

Ficou eslobelecido no ediiol o menor preÇo por item como
critério de julgomento, otendendo oo que dispÕe o ort. 45 do lei 8-ó66193.

O presenÍe processo conslo o editol indicondo os exigênclos
conslonles do ort. 40 do Lei 8.óóó193 c/c ort. 4" do Lei 10.520i2002, bem como o
documentoçõo que os inleressodos deverÕo opresentor poro serem

considerodos hobiliiodos.
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Relotodo o pleilo possomos oo Porecer.

II . OBJETO DE ANÁIISE

Cumpre ocloror que o onólise neste porecer se restringe o
verificoçõo dos requisitos formois poro deflogroçÔo do processo odminislrotivo
licitolório bem como do oprecioçõo do minulo de edilol e seus onexos. Destoco-

se que o onÓlise seró restrilo oos ponlos .iurÍdicos, estondo excluídos quoisquer

ospeclos lécnicos, econômicos e/ou discricionórios.

ItI - PARECER

O ortigo 37, inciso XXI do ConstituiçÕo Federol delermino que os

obros, serviços, compros e olienoÇÕes do Administroçõo PÚblico serÕo precedidos

de licitoçôo pÚblico que ossegure iguoldode de condíçÕes o lodos os

concorrentes, ressolvodos os cosos especificodos no legisloçÔo.

A licitoçõo configuro procedimento odminis'troiivo medionÍe o
quol o Administroçõo PÚblico seleciono o proposto mois vontoioso.
coroclerizondo-se como oto odminislrotivo formol, proticodo pelo Gestor PÚblico,

devendo ser processodo êm eslrito conformidode com os princípios

estobelecidos no Constituiçõo Federol no legisloçÕo infroconstitucionql'

No que se refere o modolidode licitotório oro em onólise, vole
ocloror que o Lei 10.520/2002 dispÕe que pregõo é o modolidode de licitoçõo
deslinodo à oquisiçôo de bens e serviços comuns, sendo estes considerodos,
poro os fins e efeitos desto Lei, como oqueles cujos podrões de desempenho e
quolidode possom ser objelivomenle definidos pelo edítol, por meio de
especificoçôes usuois (ort. lo, porogrofo Único).

O exome prévio do edilol tem índole jurídicoJormol e consiste, vio
de regro, em verificor nos outos, no eslodo em que se enconlro o procedimento
licitotório, os seguinles elementos:

o) ouluoçôo, protocolo e numeroçõo;
b) juslificotivo do conlroloçôo;
c) termo de referêncio, devidomente oulorizodo pelo ouloridode

compelenie, contendo o objeÍo, o critério de oceltoçôo do objeto, orçomenlo
detolhodo poro ovolioçÕo de custos, defíniçÕo dos mélodos, eslrotégio de
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suprimenlo, cronogromo físico-finonceiro, deveres do conlrotodo e controlonle,
procedimenios de fiscolizoçôo e gerenciomen'lo; prozo de execuçÕo e gorontio

e sonções pelo inodimplemento;
d) indicoçõo do recurso orçomenlório poro cobrir o despeso;
e) oio de designoçõo do comissõo;
f) edilol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preÔmbulo do editol contem o nome do reportiçõo

inteÍessodo e de seu selor;
h) preômbulo do editol indicondo o modolidode e o tipo do

liciloçôo, bem como o regime de execuçõo (p/obros e serviÇos);

i) preÔmbulo do editol mencionondo que o llcitoÇÕo seró regido
pelo legisloçÔo perlinenle;

j) preÔmbulo do edi'lol onoÍqndo o locol, dio e horo poro

recebimenlo dos envelopes de documentoçôo e proposlo, bem como poro o
início de oberturo dos enveloPes;

k) indicoçõo do objeto do licitoçôo, em descriçôo sucinto e cloro;
l) indicoçÔo do prozo e os condiçÕes poro o ossinoturo do

controto ou retirodo dos inskumentos;
m) indicoçÕo do prozo poro execuçõo do contro'to ou enkego

do objeto;
n) indicoçôo dos sonçôes poro o coso de inodimplemen'lo;
o) indicoçõo do locol onde poderÓ ser exominodo e odquirido o

projeto bósico, e se hó projelo executivo disponível no dolo do publicoÇÕo do
edilol e o locol onde poderó ser exominodo e odquirido (p/obros e serviços);

p) indicoçôo dos condições poro porticipoçôo do licitoçõo;
q) indicoçõo do formo de opresenloçÔo dos propostos;
r) indicoçÕo do crilério poro julgomenlo, com disposições cloros e

porômelros objetivos; indicoçÕo dos locois, horórios e códigos de ocesso poro
fornecimenlo de informoções sobre o licitoçôo oos inleressodos;

s) indicoçôo dos crítérios de oceitobilidode dos preços unitório e
globol e indicoçôo dos condições de pogomenlo.

No que respeito à minulo controtuol, incumbe oo porecisto
pesquisor o conformidode dos seguintes ilens:

o) condiçÕes poÍo suo execuçÕo, expressos em clóusulos que
definom os direiios, obrigoÇões e responsobilidodes dos porles, em conformidode
com os termos do licitoçôo e do proposlo o que se vinculom, eslobelecidos com
clorezo e precisõo;

b) reglstro dos clóusulos necessorios:
| - o objelo e seus elemenlos coroc'terísticos;
ll - o regime de execuçôo ou o formo de fornecímento;
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lll- o preço e os condiçÕes de pogomenlo, os crilérios, doÍo-bose
e periodicidode do reojustomenlo de preÇos, os critérios de o luolizoçôo
monetório enire o doto do odimplemento dos obrigoçôes e o do efetivo
pogomenlo;

lV - os prozos de início de etopos de execuçÕo, de conclusÕo, de
entrego, de observoçõo e de recebimenlo definítivo, conforme o coso;

V - o crédito pelo quol correró o despeso, com o indicoçõo do
clossificoçõo funcionol progromótico e do cotegorio econômico;

Vl - os goronlios oferecidos poro osseguror suo pleno execuçôo,
quondo exigidos;

Vll - os direitos ê os responsobilidodes dos porles, os penolídodes
cobiveis e os volores dos mullos;

Vlll - os cosos de rescisõo;
lX - o reconhecimenlo dos dkeitos do Administroçôo, em coso de

rescisôo odministrotivo previsto no orl. 77 desto Lei;
X - os condições de imporioÇÕo, o doto e o loxo de cômbio poro

conversõo, quondo for o coso;
Xl - o vinculoçôo oo editol de licitoçõo ou oo termo que o

dispensou ou o inexigiu, oo convite e à proposto do ljcilonte vencedor;
Xll - o legisloÇôo oplicóvel o execuÇôo do controto eespeciolmente oos cosos omissos;
XIr - o obrigoçôo do conrrorodo de monrer. duronte todo oexecuÇõo do conlrolo. em compolibilidode com os obrigoções por etàossumidos, todos os condiÇôes de hobititoçôo e quolificoção urigiàã, ;olicitoçôo;
XIV _ 6l(gsu1. 

, 
que declore compeÍente o foro do sede doAdministroçÕo poro dirimir quorquer quesrõo .*iiãú.r, sotvo o or:spoir;;; s ;;do orl. 32 do Lei n. 8.6óó/93:

XV _ A duroçôo dos conirotos odslrito à vigêncio dos respeclivos
À.ruu.1);:.o,.ro.eniórios, 

resiorvodos ;, Áipãi";;ãvisroi no .,i. sz ãã-i.i'"".

Considerondo que
recomendodos pelo Lei 1 0.520/2002, coulelos

com oplicoçôo subsidiório do Lei 8.666/93;

o editol seguiu lodos os

considerondo gue o procedímenlo nÕo opresenro írreguroridodesque possom mocuÍor o cerlome e que o miÀuto Oà edilol segue os preceitos
;?:: #i"i:y:mc 

moterio' ooi'o p"rã á'J"ô;';";i. do processo riciroÍório em
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Seguem choncelodos os minutos do Editol e Controto oro
exominodos.

É o porecer, sub censuro.

ltoitubo - PA, 12 de obril de 2019.

ATEMISIOKHTES A. DE SOUSA
PROCURADOR JURíDICO MUNICIPAL

oAB/PA No 99ó4

Registro, poÍ fim. que o onólise consignodo nes.te porecer se
oteve às questões jurídicos observodos no ínskuçÕo processuol e no edíiol, com
seus onexos, nos termos do ort. 10, § 1", do Lei n" 10.480/2002, c/c o porógrofo
único do orl. 38 do Lei n" 8.666/93. NÕo se incluem no ômbilo de onólise ãeste
Procurodor os elemenlos lécnicos pertinenles oo certome, como oqueles de
ordem finonceiro ou orçomentório, cujo exolidõo deveró ser verificodo pelos
setores responsóveis e ouloridqdes competen les do prefeíturo Municipol de
Itoilu bo.
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